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ERRATA AO DECRETO N° 067/2020, DE 01 DE JULHO DE 2020. 

 

  

ALTERA OS ART. 4° E 5° DO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 67/2020, DE 

01 DE JULHO DE 2020, QUE DISPÕE 

SOBRE AS MEDIDAS DE 

ISOLAMENTO SOCIAL A SEREM 

APLICADAS NO ÂMBITO DO 

MUNICIPIO DE QUEIMADA NOVA, 

ESTADO DO PIAUÍ DURANTE OS 

DIAS 02,03,04 E 05 DE JULHO DE 2020, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA, Estado do Piauí, 

no uso de suas atribuições constitucionais e na forma prevista na Lei Orgânica Municipal,  

ONDE SE LÊ: 

Art. 4º Os serviços públicos tais como energia elétrica, saneamento básico, 

funerários, segurança pública, telecomunicações e radiodifusão, deverão funcionar entre 

os dias 27 e 28 de junho respeitando as determinações sanitárias expedidas para a 

contenção do novo coronavirus, inclusive quanto aos atendimentos emergenciais.  

Art. 5º Ficarão suspensos, a partir das 24 horas do dia 25 de junho até as 24 horas 

do dia 28 de junho, os serviços de transporte intermunicipal de passageiros na modalidade 

rodoviário, classificados como Serviço Convencional, Alternativo, Semi Urbano ou 

Fretado.  

 

LEIA-SE: 

 

Art. 4º Os serviços públicos tais como energia elétrica, saneamento básico, 

funerários, segurança pública, telecomunicações e radiodifusão, deverão funcionar entre 

os dias 02 e 05 de julho respeitando as determinações sanitárias expedidas para a 

contenção do novo coronavirus, inclusive quanto aos atendimentos emergenciais.  

Art. 5º Ficarão suspensos, a partir das 24 horas do dia 02 de julho até as 24 horas 

do dia 05 de julho, os serviços de transporte intermunicipal de passageiros na modalidade 

rodoviário, classificados como Serviço Convencional, Alternativo, Semi Urbano ou 

Fretado.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimada Nova – Piauí, em, 02 de Julho de 2020. 
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